
• 

EFEITURA MUNICIPAL 

, 

TAQUARITINGA 

' PREFEITUl:íA r.rur<ICIPAL DE TAÇUARITitlGA 

LEI N2 1057 DE 2 DE SETEL!BHO DE 1.969-
----- --------- -------------- ------ ------------------------------------------

- . 
Dispoe sôbre a abertura de um Crédito Especial 
de I'lcr$200, 00 e dá outras providências. 

O SEI'il-!Olt DOU 1:01i ADAIL l�Ul�l;S Dii SILVA, FHEFEI'fO i\iUillCIPAL DL TAQUA· 

RITINGA, usando das atribuições que a lei lhe confere, 

l'AZ SABtR. qua a Câmara iiiunicipal decreta e êle promulga a seguin· 

te lei: 

Artic;o 12 - Fica aberto na Co11t::ldoria itlunicipal u:__ 

crédito especial de }lcr�200,00(duzentos cruzeiros novoG) pura a ,1 

Séde �ocial da Paro�uia local, a fim de ocorrer ao pagamento da / 

aquisição de uma.máquina de costura. 

Artigo 22 - O valor do presente crédito será cober

to com recursos proveniente do super�it a verificar no Orçamento 

vige11te. 

Artigo 3�� Esta lei entrará em vigortt na data ac 

sua publicação, revogadas as dicposiçÕes cm contrário. 

PHEFL:ITURA 11UI�ICI.f'AL � TÁQUíi.RITI 2 de setembro de 1.9&�-

;' 

/ Dr. Adail Nune da Silva
-Prefeito ;unicipal-

Registrada e publica.du na lliretoria da Secretaria da Prefeitura 

Municipal, em 2 de setembro de l.9o9• 

, 

, 
• • , , , , .. � 

'-
'- ' ' 

-Syrio Nunes da Silva-
j 

-Diretor da Secretaria- ' 
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